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PROCEDIMENTO PARA APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS 

 
O procedimento para aproveitamento de disciplinas deve ser iniciado pelo discente em dois passos. 
Primeiramente, é necessário preencher o formulário de aproveitamento que será submetido ao 
Colegiado, juntamente com o histórico e ementa da disciplina, disponível no portal público do SIGAA 
(https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/programa/documentos.jsf?lc=pt&id=32531&idTipo=4). O 
Requerimento será apreciado pela Coordenação, que decidirá pelo deferimento ou indeferimento da 
solicitação.  
Caso ocorra o deferimento, o discente precisará ainda cadastrar a solicitação no SIGAA através do 
seguinte caminho: SIGAA > Portal do Discente e, no menu Ensino, selecionar a opção Solicitar 
Aproveitamento/Incorporação de Estudos. 

 
O registro da disciplina cursada poderá ser feito de três modos (Aproveitamento Manual de Curso 
Anterior na UFRN, Dispensa de Componente Curricular e Incorporação de Estudos) e é importante 
que o discente selecione corretamente o tipo de aproveitamento. 
 

 

https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/programa/documentos.jsf?lc=pt&id=32531&idTipo=4


1.​ Aproveitamento Manual - Curso Anterior na UFRN 
 
Nessa opção o discente aproveitará a carga horária de qualquer disciplina OPTATIVA (as obrigatórias 
ao curso do PPGCI precisam ser selecionadas na opção 2) cursada no nível de pós-graduação da 
UFRN, sendo no âmbito do PPGCI ou não. Para tanto, após selecionar a opção de aproveitamento 
manual, basta indicar o vínculo sob o qual disciplina foi cursada e, então, selecionar a disciplina que se 
deseja aproveitar. 
 

 
 
2.​ Dispensa de Componente Curricular 
Esta opção é apenas para a dispensa de componentes curriculares OBRIGATÓRIOS que o discente 
porventura já cursou no âmbito do PPGCI. Ao selecionar a opção o discente encontrará todos os 
componentes curriculares obrigatórios que ainda não integralizou e, para realizar o aproveitamento, 
basta selecionar aquele que se deseja aproveitar e inserir a justificativa apropriada. 
 

 
 



 
3.​ Incorporação de Estudos 
​ A incorporação de estudos é a opção para assimilar carga horária de disciplinas de nível de 
pós-graduação cursadas em programas de pós-graduação de outras instituições. Para tanto, o 
discente deve identificar a instituição de origem e a disciplina cursada, além de fazer o upload de um 
arquivo que comprove a sua aprovação no componente curricular pretendido, bem como as datas 
(mm/aaaa) de início e fim da turma, usualmente uma cópia do histórico contendo as informações em 
questão.  Após o preenchimento de todos os campos, submeter e aguardar a avaliação por parte da 
Coordenação do PPGCI. 
 

 
 
 


